
 

PORTARIA Nº 69, DE 25 DE JUNHO DE 2021 1 

Exonerar, a pedido, empregada efetiva do 
emprego comissionado de Assessora da 
Presidência do CFMV.  

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - CFMV, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17 da Lei nº 5.517, de 1968, 
combinado com os incisos VI e XXV, art. 7º do Regimento Interno do CFMV, aprovado 
pela Resolução nº 856, de 30 de março de 2007,  

considerando o Memorando n.º 356/2021/CFMV-DECOM, de 10/06/2021 
com a solicitação de exoneração do cargo comissionado de Assessora da Presidência do 
CFMV da empregada efetiva Flávia Lôbo Gonçalves, a partir de 28/06/2021.  

RESOLVE:  

Art. 1º Exonerar, a pedido, Flávia Lôbo Gonçalves, empregada efetiva do 
CFMV, matrícula n.º 0445, inscrita no CPF nº 606.512.101-00, do o emprego 
comissionado de Assessora da Presidência do CFMV.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga o 
art. 1º e seus parágrafos da Portaria n.º 76, de 15 de junho de 2018 (DOU de 
18/06/2018, Seção 2, pg. 65) e demais disposições em contrário.  

 
Francisco Cavalcanti de Almeida 

Presidente do CFMV 
CRMV-SP nº 1012 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                             
1 Publicada no DOU de 28/06/2021, Seção 2, pág. 53 



 

 


